
 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE VALOR Nº 315/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 02.186.708.0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados 

a seguir: 

 

1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças, óleo lubrificante 

e serviços mecânicos para manutenção corretiva dos Tratores Solis 90, lotados na Secretaria 

Municipal de Agricultura. 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 

1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DIA 14/07/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 

PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.b

r/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.46

699042.429859608.1768497053-

1901561002.1735903705 



 

 

1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis. 

1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 

2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 4.935,33 (quatro mil, novecentos e trinta e 

cinco reais e trinta e três centavos). 

 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos pela 

seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.38.20.122.1020.2.100 Secretaria Municipal 

de Agricultura 

3.3.90.30 Material de Consumo 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

Secretaria Municipal de Agricultura 

 

 

3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento 

de compras, obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 318/2026. 

3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 14/07/2026, ÀS 17:00 HORAS 

 

4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 

4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus 

dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 



 

 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2 Proposta de Preço; 

4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     deste 

Edital. 

4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2.4 Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 

proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será automaticamente 

desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo admitida posterior 

complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na legislação vigente e neste 

Edital. 

5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado; 

5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação. 

5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 



 

 

 

6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no município 

de Bom Jardim de Goiás – GO. 

6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos serviços 

no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a retirada do 

veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do veículo após 

a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela Administração. 

6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 

o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 

conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 

atendimento das demandas públicas. 

 

 

 

Bom Jardim de Goiás, 09 de julho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Agricultura de Bom Jardim de Goiás 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças, óleo lubrificante 

e serviços mecânicos para manutenção corretiva dos Tratores Solis 90, lotados na Secretaria 

Municipal de Agricultura. 
PROPOSTA: 

 

Valor Global da Proposta: 

Validade da Proposta: 60 dias 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada. 

Razão social:  

Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   

 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 

 

 

Assinatura do Responsável    

CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 

UNT 
VALOR TOTAL 

 TRATOR SOLIS 90     

1 FILTRO DIESEL 02   

2 FILTRO HIDRÁULICO PSH-517 01   

3 FILTRO ÓLEO PSL-900 01   

4 FILTRO AR INTERNO 111172-8 SEC 01   

5 FILTRO AR EXTERNO 111171-0 PRI 01   

6 BALDE DE ÓLEO 15W40 01   

7 BALDE DE ÓLEO 10W30 01   

8 SERVIÇO MECÂNICO    

 TRATOR SOLIS 90    

1 FILTRO DIESEL 02   

2 FILTRO HIDRÁULICO PSH-517 01   

3 FILTRO ÓLEO PSL-900 01   

4 FILTRO AR INTERNO 111172-8 SEC 01   

5 FILTRO AR EXTERNO 111171-0 PRI 01   

6 BALDE ÓLEO 15W40 01   

7 BALDE ÓLEO 10W30 01   

8 SERVIÇO MECÂNICO    

 TOTAL GERAL:    
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TERMO DE REFERÊNCIA

DAS CONDIçÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

Solicitação de contratação de empresa especializada para o fomecimento de
peças e insumos, bem como execução de serviços mecânicos no local,
destinados à manutenção corretiva dos Tratores Solis 90, pertencentes à
Secretaria Municipal de Agricultura, visando restabelecer o adequado
funcionamento dos equipamentos.

1.4. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista a necessidade de

seu uso mensal e contínuo;

2. zuNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
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DESCRIÇAO DA CONTRATAÇAO

Trator Solis 90 2023
ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT

01 Filtro Diesel . PC 02

02 Filtro Hidráulico I5H-537 PC 01

03 Filtrq Óbo rr'sl--900 PC 01

04 Fiitro Ar Int. 111J.72-8 Secundário PC 01

05 Filtro Ar Ext. 1l1171-0,Primário PC 01

Balde OIeo 15W40, BD 01

07 Balde Oleo 10W30, BD 01

ServiÇo Mecânico :

T s 90 2023

ITEM - i-DESCRIÇAO UN .. QUANT.
01 Filtro Diesel PC 02

42, ,,., Filtroi:Hidráulico.I]SH:537
03'" " ' 'Filbo Olco I5L-900*04 * '" Filtro Ar Ínt. 111172-8 Secundário ?C
05 FiltiorAr Ext. 11 1171-0 Primário PC 01

06 Balde Oleo 15W40 BD
07 Batde Óleo 10W30 BD 01

08 Serviço Mecânico

76245-O00 , Praça da Matriz, Webmail - agdcu Itura@bomjarriim-go.gov.br

2.1 Assegurar o fornecimento de peças e insumos e a execução de serviços
mecânicos no local necessários à manutenção corretiva dos Tratores Solis 90,

06

08

rc 01

lor
01

01
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com a finalidade de restabelecer a eficiência operacional, a segurança dos
équipamentos e garantir a continuidade das atividades e serviços
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Agricultura.

Art. 75, é dispensáoel a licitaçno:

inc. l- para contrataÇão loa uqlores infeiores a R 100.000,00 (cem mil reais),

no caso dr obÍa5 e sefutÇo t au de sen iÇos de manutenÇão dc t,eía os

Art. '1" Ficanr atwrlizndos o,ç aalorcs estnbelecidos na ki tf 14.133, de 1" tle abil rle

2021. no forttn tlo Atuxo.

','':
Art. 75, cawtrin%sÇl 

"'aFtr<--I--

üinte cen

isitos que restrinjam a

nil nooeR$ 1t!

2,2. Ressalta-se que oram

ot e. q\.g.bo lenis enfut talos

3. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO

3.1. Subcontratação:
. 

3.1.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

:.2. Exigência de garantia de contuatação:

DESCRTÇÃO DA SOLUçÃo COMo UM TODO

2. t. A soluÇão escolhida e a modalidade de dispensa de licitação em função do
valor, considerando a necessidade de entrega imediata dos

produtos/materiais, bem como o valor total estimado para contratação,
conÍorme disposto no Art. 75, inc. I da Lei 1.4.133 / 21.;

§l

*-***;á8i"" 
Gllr:

I

Prefeitura Mun. De Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Mun. de Agricultura - Sala4/ CEPI.
7624íN0, Praça da Matriz, Webmail - agricultura@lromiê{li4gqgey.bt



3.3.1.Não será exigida vistoria prévia do local para prestação dos
mateÍiais.

4. MODELODEEXECUçÃODOOBJETO

3.3. Vistoria:

4.2.1.O p
sete

razo de garantia
mbro de 1990 (C

+. t. Local e horário de execução dos materiais

4.1.1 .A contratada deverá enhegaÍ no Praça José Beniamim, s/n, Centro,
Bom ]ardim de Goiás4O, CEP 76245-N0 após a emissão da ordem
de fornecimerúo;

5. MODELO DE GESTAO DO

5.1. O contrato ou instrumento e

rí'acordo ôoúpartet d

estabelecid o na Lei no 8.078, de 11 de
do Consumidor).

TO

nte de era ser execuqulv
as cIáusulas avençâ ciaseas

tado Íielmente
noÍmas da Lei no

da parte responderá pe las corisequências de sua

5.2. Em caso de impedimento,,6ldq, de paralisação ou suspensão do contrato,
o crono. grama dê eÍecução será prorrogad-o autorr,láticamexte pelo. tempo
cortesponilênté, anotadaq tais circqns!ânci3s mediante simples apostila;

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante a empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato;

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentaÇão do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

Página ,ll;l
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3.2.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e
seg-uintes da Lei no 14.133 / 21., a Íim ampliar a competitividade.

q.l. Garantia dos materiais
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aÍerição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

s.o. Fiscalização

5.6.1.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

6.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagâmento, proporcional à

irregularidade veriÍicâda, sem preiúzo das sanções cabíveis, caso se

constate que a COI{TRATADA: ': ,

tados ac

6. 1.2.Deixar de:executar, com a qualidade mínima
co

6.1.3.Deixar de utilizar humanos exigidos para a
execução do serviç áJos com qualidade ou quantidade

l*ul-l à demandada.

ordados;

n.:. Recebimento

êr)6210sma terlats seÍ

termos
exigências de'iarâtêr técniio e administrativo. (Art. 140, I, a, ila Lei
n" 14.133, de2021. e Arts.22,Xe23,X do Decreto nn 11,.246, de
2022);

e .:. Liquidação

6.3.1.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

Página 8112
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a) prazo de ztalidade;

b) dnta da emissão;

c) dados do contrato e do órgão contratante;

il) oalor a pagar; e

el eoentual destaque do aalor ile retenções tributárias cabíoeis.

6.3.2.Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovaçào
da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.3.3.A nota fiscal.ou instrumento de cobraaça equivalente deverá ser
obrigatoriarnente acompanhado da comprovaçào da regularidade
fiscal, consüaâdii1:or úeio de consulta aos sítios eletrônicos
oÍiciais;

6.3.4.Constatando--se a situação.de irregularidade do contratado, será
providencidà sua notficaçãô, pôi esérito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, -§ifuação ou, no mesmo prazo,
apresente sua deÍesa. poderá seÍ prorrogado uma vez, por
igual período, a cri ontratante;

6 ãô hànendô r o ou sendo a d sa considerada
evera comurucar aos

à ',:

enc1a do contratado como qrranto à existência de.
to'à se r êfetuado, m aiionados os meios

... , pertinentes e. necessários para garantir o reebimento..de seus
créditos;

6.3.6.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.3.7.Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

Páeina 9112 |

I
PrefeituÍa Mun. De Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Mun. de Agricultura - Sala 4/ CEp:
76245.000,PÍaça da Matriz, Webmail - agricu ltur.a@bomiardim.go.gov. br



10
ssceaTÂRla xurircrpÀL i.

AGRICULTURA
SOM JARD'I.! DE GO1ÁS

6.4 Prazo de pagamento

6.-5 Forma de pagamento

6.4.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) iiias
contados da liquidação da nota fiscal.

6.5.'l.O pagamento será realizado por meio de ordem banc âria, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

6.5.2.Será cr.rnsiderada data do pagamento o tlia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento;

6.5.3.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável;

6.5.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização clcr
pagamento, os perceritüais cstabelecirlos na legislação vigentc;

6.5.5.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n. 123, r.ie 2006, não sofrcrá a
retenção tributária quânto aos impostos e contribuições abrangidos

,. por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará conclicionado à
aprcsentação de comprovaçà(), por meio clu rlocumento oficial, clc
que faz jus ao tratamento tributário iavorccirio previsto na referida
Lei Complemcrrtar.

7.t

7.2

FORMA E CRITÉXrOS Pr SrrUÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.1.O fornecedor será selecionado por meio ria realização cle
procedimento de DISpENSA DE LICITAÇÃO, com ac.loção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

7.2.1.O regime de execução do contrato será cmpreitado por preÇo
unitário.

7.3 Exigências de habilitação

Página 10 112
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7.3. l.Habilitação jurídica

7.3,7.7. Empresáio iniliaidual: inscrição no Registro Públia de

Empresas Mercantis, n cargo da lunta Comercial da

respectizta sede;

7.3.1.2. Microempreendedor Indiaiilual - MEI: Grtifctdo da
Condiçao de Miuoempreendedor lndioidual - CCMEI, cuja
nceitação fcará condicionada à oeifcnçao ds autenticidade no
sítio https ://zozotrr. gozt.br/empresas-e -ne gocios/p t-
br/empreendedor;

7.3.1.3, Sociedaile empresáia,sociedade limitaila
wtlpessoal - SLü ou sociedade iilentificaila como
empréiA,ínilioidual ile responsab iliil ail e limitaila -
EIRELI: insc:riçao do ato cafistitutíuo, estntuto ou contrato
soaal blico ib Empresas Mercantis, n cargo da

lunta vde, acompanhada de

de xus administradores;

7.3.7.4. E aidual: inscição no Registro Público ile
Empresai
respectit* sede;

s, a cargo dn ltmtn Comercial da

no

aco seus

adnú

7.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.3.2.L. Prooa de inscição no Cadastro Nacional de Pessoas

luidicas;

7.3.2.2. Prorra de regulaidade fscal perante a Farenda Nacional,
mediante apresentação de cerüilão expeilida conjuntamente
pela Secretaia da Receita Federal ilo Brasil (RFB) e pela

Procuradoia-Geral da Fazendn Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tibutórios federais e à Díaida Aüaa da

Página 11 112

Prefeitura Mun. De Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Mun. de AgdcultuÍa - Sata 4/ CEP:
7 6245-0OO, P r aça da }latúz, Webmail - asricultura@)bom iàrdim.so.sov.br



DE

União (DAU) por elas administrados, inclusioe aqueles

relaül,os à Segundade Social, nos termos ila Portaia
ünjunta no L.751, de 02 ile outubro de 2014, ilo Secretáio da

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

7.3.2.3. Prozta de regulaidade com o Fundo ile Garantia ilo Tempo

de Senriço (FGTS);

7.3.2.4. Prooa de inexistência ib débitos inailimpliilos perante a

lusüça ilo Trabnlho, mediante a apresentação dc certidão
negatiaa ou positioa com efeito de negatioa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidação das kis ilo Trabalha, aproaadn

pelo Decreto-lri n' 5,452, de 1" de maio de 083;

7.3.2.s. de contibuinte s E s t adu al
ou sede do fornecedor,
e compathtel com o objeto

7.3.2 Pr@a Estadual ou

do fornecedor, relatitn à

contrata ou concoÍÍe.

8. ADEQUAçAOORÇAMENT

9.
UN' IPAL DE

BOM JARDIM DE GOIAS

GE§T&* 202§,.ã**8

. -J. ^'l-dt r J/1De,nyytn/r- {54[oe
WEMERSON MATIAS BAILAO

Se cre tário Municip al D e A gricultur a

x2

para
. Contábil.
,

da presento conkataçào correrão à conta de
consignados no Orçamento da Secretaria Municipal

conÍorme codificação cxpedida pelo Departame nto

Bom fardim de Goiás - C.O, 14 de maio dc 2026.
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